
- -K

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 103/20-GPC Carazinho, 13 de julho de 2020

Excelentíssimo Senhor,
Ver. Gian Pedroso,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n° 027/20

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n° 027/20, 
desta data, que “Contrata emergencialmente servidores para atuarem junto a Secretaria de 
Saúde,” para apreciação sob Regime de Urgência.

Exposição de Motivos:

O presente projeto de lei visa a contratação emergencial de profissionais para 
atuar junto a Secretaria de Saúde, sendo eles:
- Nutricionista (40 horas): este pedido deve-se ao afastamento da profissional nutricionista da 
Secretaria de Saúde Patrícia Del Savio, que não retornará ao trabalho neste momento de 
pandemia, por estar gestante devendo entra em licença maternidade em breve. Será necessário 
o contrato de profissional nutricionista de modo emergencial até o retorno da profissional da 
licença maternidade, estimando um período de 8 meses pelo menos. Os encaminhamentos a 
nutricionista dos usuários estão se acumulando, situações que requerem avaliações urgentes e 
também a necessidade da avaliação nutricional de crianças em desnutrição que aguardam o 
alimento através do estado, por isto se faz urgente esta profissional no serviço.
- Cirurgião Dentista de ESF (40 horas): este pedido deve-se ao fato da profissional dentista 
Iguiane Fontana Tafarel estar gestante, já em fase finai, e irá gozar de licença maternidade nos 
próximos dias, tendo pelo menos 6 meses de afastamento, não podendo neste período o ESF 
ficar sem profissional para não haver a glosa de repasses do Ministério da Saúde.
- Auxiliar de Consultório Dentário (40 horas): neste período se teve o afastamento de 
profissional desta área sendo necessário a contratação emergencial por um período de no 
mínimo 90 dias.

O contrato emergencial será de acordo com Edital de Chamamento aos 
profissionais da banca do concurso público por critério de melhor classificação com 
disponibilidade para início imediado após a aprovação da Lei, se não houver interessados na 
vagas em aberto será aberto edital de seleção para candidatos que não estão n^í^nca /dp 
concurso.

Atenciosamente, mton Schmitz 
Prefeito/
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PROJETO DE LEI N° 027, DE 13 DE JULHO DE 2020.

Contrata emergencialmente 
servidores para atuarem junto a 
Secretaria de Saúde.

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, emergencialmente, 
com base no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 01 (um) Nutricionista, 01 (um) 
Cirurgião Dentista de ESF e 01 (um) Auxiliar de Consultório Dentário com carga horária 
de 40 horas semanais, salário equivalente, e pelo período estabelecido abaixo, com 
atribuições e demais obrigações equivalentes a legislação pertinente, com base no artigo 
250 e inciso III do art. 251 da Lei Complementar n° 07/90, do Quadro dos Servidores 
Efetivos, para prestarem serviços junto à Secretaria Municipal da Saúde.

Cargo Salário - R$N° Período
01 Nutricionista 8 meses 6.764,59
01 Cirurgião Dentista de ESF 6 meses 8.931,20

Auxiliar de Consultório Dentário01 3 meses 1.480,25

Art. 2o As atribuições e responsabilidades pertinentes aos cargos de 
Nutricionista e Auxiliar de Consultório Dentário constam na Lei Municipal n.° 7.088/09 e 
suas alterações; as atribuições e responsabilidades pertinentes ao cargo de Cirurgião 
Dentista constam na Lei Municipal n° 8.113/16.

Art. 3o Os cargos de Cirurgião Dentista de ESF e Auxiliar de Consultório 
Dentário poderão ter seus contratos prorrogáveis por igual período.

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento 
da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2020.
i

'ilpn Schmitz 
Prefeito/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO N* 079/2020

Objeto
Trata-se da contratação emergencial de profissionais em função do afastamento de 3 
profissionais da saúde, conforme ofício 103, da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, em anexo.

Metodologia de Cálculo da Despesa

Conforme consta no ofício, a Secretária da Saúde solicita o contrato temporário de três

profissionais:

• Nutricionista - 8 meses

• Dentista ESF-6meses

• Auxiliar de Saúde Bucal - 90 dias

Tabela 1 - Demonstrativo de cálculo

Auxiliar de Saúde BucalCargo

05 (1.480,25)Padrão Salarial

Quantidade de vagas 1
A partir de julho - 03 mesesPeríodo
R$Salário Básico mensal período 4.440,75

R$Adicionai de Insalubridade 628,78

R$Vale alimentação 3 meses 1.530,00
R$135 Salário-03/12 422,46
R$Férias Indenizadas na recisão - 03/12 422,46

R$Adicional de 1/3 de férias 140,82
R$Custo com Previdência - inss (23,77%) 1.278,37
R$Total do Custo de pessoal 8.863,64

Dentista de ESF (40 horas)Cargo

R$Padrão Salarial 8.931,20
Quantidade de vagas 1

Período A partir de julho •• 06 meses

R$Salário Básico mensal período 53.587,20

R$Adicional de Insalubridade 1.257,56
►W Municipal òeComdníto
SeOVtaria de ÀdministrççioR$ 3.060,00

4.570,40

Vale alimentação 6 meses
R$135 Salário-06/12

1 3 M tmR$Férias Indenizadas na recisão - 06/12 4.570,40
R$Adicionai de 1/3 de férias 1.523,47
R$Custo com Previdência - inss (23,77%) 13.830,07
R$Total do Custo de pessoal 82.399,10



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Nutricionista (40 horas)Cargo
R$Padrão Salarial 6.764,59

Quantidade de vagas 1
Período A partir de julho - 08 meses

R$Salário Básico mensal período (6 meses) 40.587,54
R$Adicionai de Insalubridade 2.515>14
R$Vale alimentação 6 meses 3.060,00
R$135 Salário-06/12 3.591,89
R$Custo com Previdência - inss (23,77%) 10.869,10
R$Total do Custo de pessoal em 2020 60.623,67
R$Salário Básico mensal período 2 meses 2021 13.529,18
R$Adicional de Insalubridade 838,38

1.020,00R$Vale alimentação 2 meses
R$135 Salário-02/12 1.197,30
R$Férias Indenizadas na recisão - 08/12 4.789,19
R$Adicional de 1/3 de férias 1.596,40
R$Custo com Previdência - inss (23,77%) 3.623,03
R$Total do Custo de pessoal 26.593,48

Sendo assim, o valor total em 2021 para as contratações é de R$ 151.886,41 (cento e 
cinquenta e um mil e oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos).

Compensação

Conforme art. 17 da LRF, considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
Neste sentido, a despesa criada não será permanente e não necessita a compensação de 
financeira.

Limites Fiscais 
a) Despesa de Pessoal:
Considerando que a compensação da despesa a ser criada é de caráter temporário, não haverá 
impacto na despesa de pessoal.

b) Metas Fiscais:
O Aumento da Despesa a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Compatibilidade PPA, LDO e LOA
O aumento da despesa tem compatibilidade com o PPA vigente e, principalmente, no inciso I 
do art. 51 da LDO para o exercício de 2020 e, ainda, que poderão abertos créditos nos termos 
do art. 72, inciso I, da LOA 2020.

PARECER

No uso de minhas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC101/00 e à vista 
da referida estimativa de impacto, DECLARO que existe recursos para a execução das ações 
prevista. Para instruir a declaração do Senhor Ordenador da Despesa.

ANA PAULA DENICQlDUPA COSTA 
Agente de Planejamento e Orçamento

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DECLARO, em cumprimento ao artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar 101/00, que há 
previsão na LDO e Orçamento Anual de 2020 e de que serão disponibilizados os recursos 
orçamentários e financeiros necessários à realização da despesa acima descrita na Declaração 
do Departamento de Contabilidade, para pagamento de acordo com o cronograma financeiro 
do exercício de 2020.

Carazinho, 13 de julho de 2020.

Anaifeete. ÃTrneida 
(^rdeaaiora de Despesas 

Secretaria Municipal da Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZ1NHO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
Departamento de Pessoal

Carazinho, 10 de julho de 2020.

Ao

Setor de Orçamento

Ref.: Valores salariais para a realização de impacto financeiro e orcamentário - cargos da Secretaria

da Saúde

Prezados,

Conforme solicitação, abaixo informamos sobre o custo mensal para a contratação 

emergencial de três servidores de acordo com o Ofício n° 103/2020 enviado pela Secretaria Municipal 

da Saúde, para fins de realização do impacto financeiro e orçamentário:

Auxiliar de Saúde Bucal (40 horas)
05 (1.480,25)

D Cargo:
Padrão salarial 
Quantidade de vagas 
Previsão de contratação 
Lotação
Salário básico mensal - 03 meses 
Adicional de Insalubridade (20%)
Vale Alimentação - 03 meses 
13° salário-03/12
Férias indenizadas na rescisão - 03/12

1.10) Adicional de 1/3 de férias
1.11) Custo com previdência - ÍNSS (23.277%)
1.Í2) Total do custo de pessoal

M)
011.2)
A partir de julho de 2020 (três meses)
Secret. Mun. Da Saúde
R$ 4.440,75
R$ 628,78
R$ 1.530,00
R$ 422,46
R$ 422,46
R$ 140,82
R$ 1.278,37
RS 8.863,64

1-3)
1.4)
1.5)
1.6)
1.7)
1.8)
1.9)

Dentista de ESF (40 horas) 
RS 8.931,20

2) Cargo:
Padrão salarial 
Quantidade de vagas 
Previsão de contratação 
Lotação
Salário básico mensal - 06 meses 
Adicional de Insalubridade (20%)
Vale Alimentação - 06 meses 
13° salário - 06/12
Férias indenizadas na rescisão - 06/12

2.10) Adicional de 1/3 de férias
2.11) Custo com previdência - INSS (23,277%)
2.12) Total do custo de pessoal

2.1)
012.2)
A partir de julho de 2020 (seis meses)
Secret. Mun. Da Saúde
R$ 53.587,20
R$ 1.257,56
R$ 3.060,00
R$ 4.570,40
R$ 4.570,40
R$ 1.523,47
RS 13.830,07
RS 82.399,10

2.3)
2.4)
2-5)
2.6)
2.7)
2.8)
2.9)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
Departamento de Pessoal

Nutricionista (40 horas) 
R$ 6.764,59

3) Cargo:
Padrão salarial 
Quantidade de vagas 
Previsão de contratação 
Lotação
Salário básico mensal - 06 meses em 2020 
Adicional de Insalubridade (20%)
Vale Alimentação - 06 meses em 2020 
13° salário - 06/12 
Custo com previdência - INSS - 2020 {23,277%) R$

3.1)
013.2)
A partir de julho de 2020 (oito meses) 
Secret. Mun. Da Saúde 
R$ 40.587,54 
R$ 2.515,14 
R$ 3.060,00 
R$ 3.591,89 

10.869,10 
R$ 60.623,67

3.3)
3-4)
3.5)
3.6)
3.7)
3.8)
3.9)
3,10) Total do custo de pessoal em 2020

3.11) Salário básico mensal - 02 meses em 2021
3.12) Adicional de Insalubridade (20%)
3.13) Vale Alimentação - 02 meses em 2021
3.14) 13° salário-02/12
3.15) Férias indenizadas na rescisão —08/12
3.16) Adicional de 1/3 de férias
3.17) Custo com previdência ~ INSS - 2021 (23,277%) R$
3.18) Total do custo a contratação

R$ 13.529,18
838,38

1.020,00
1.197,30
4.789,19
1.596,40
3.623,03

26.593,48

R$
R$
RS
R$
R$

RS

Sendo o que se apresenta para o momento, enviamos atenciosas saudações.

r\i

NorSíi luiz Ôí
Chefe hepsinanievtj

rroso
pessoal

Prefeitura


